BASE DE CONHECIMENTO
Elaboração e Aprovação de Projetos Pedagógicos de Cursos de Graduação 
	Qual é a atividade? 

	Processo de Elaboração e Aprovação de Projetos Pedagógicos de Cursos (PPC) de Graduação

	Qual a unidade administrativa responsável? 

	Unidade Administrativa Responsável: COGRAD – PROEN
Unidades Superiores: Pró-reitoria de Ensino 

	Como é feito? 

	Chefe de ensino/Diretor de ensino ou equivalente consulta a COGRAD (Coordenadoria de Graduação) para definições de prazos e orientações gerais sobre o processo. Os dados de contato para a consulta estão disponíveis no site do setor, disponível em: https://www.ifsul.edu.br/coordenadoria-de-graduacao
Organiza-se uma Comissão de Elaboração do PPC constituída por, no mínimo: 1) um presidente; 2) um representante da COGRAD; 3) um representante da área pedagógica do câmpus; e 4) Um redator (responsável pela redação do PPC).
Institui-se a Comissão, através de Portaria de Pessoal, conforme Base de Conhecimento específica para esse fim. 
O Presidente da Comissão de Elaboração do PPC (PCEP) juntamente com Comissão de Elaboração do PPC acessa os documentos norteadores e os Referencias Curriculares para Elaboração de PPC, disponíveis em: https://ifsul.edu.br/coordenadoria-de-graduacao.
Após elaboração dos documentos, o PCEP) abre processo eletrônico no SUAP anexando os seguintes documentos em formato .pdf:
· Portaria da comissão de elaboração do PPC;
· Ata de aprovação do PPC;
· PPC;
· Programas de Disciplinas.
PCEP inclui no despacho do processo um link com o PPC e os Programas das Disciplinas em formato editável seguindo o modelo de nomenclatura disponível em: https://ifsul.edu.br/coordenadoria-de-graduacao.
PCEP encaminha o processo para o Chefe/Diretor de Ensino (representante do câmpus na Câmara de ensino, CAE). 
Chefe/Diretor de ensino avalia a proposta e encaminha o processo à COGRAD com parecer no despacho.
COGRAD recebe o processo eletrônico e faz a verificação inicial dos documentos enviados por meio do ‘Checklist 1’, disponível em: https://ifsul.edu.br/coordenadoria-de-graduacao.
Caso seja identificado a necessidade de ajustes, a COGRAD retorna o processo ao PCEP informando sobre as devidas adequações e anexando o ‘Checklist 1’. 
Se não houver necessidade de ajustes conforme ‘Checklist 1’ a COGRAD cria uma cópia dos documentos; inclui contribuições pedagógicas e linguísticas e avalia a adequação do PPC ao Instrumento de Avaliação Externa dos Curso de Graduação (MEC), com base no ‘checklist 2’, disponível em: https://ifsul.edu.br/coordenadoria-de-graduacao.
Caso houver necessidades de alteração conforme o ‘checklist 2, COGRAD anexa os documentos analisados e encaminha por processo eletrônico ao PCEP.
PCEP acessa o link, cria nova versão, faz os ajustes necessários, anexa novamente os documentos corrigidos e encaminha para a COGRAD.
COGRAD anexa os documentos analisados e encaminha por processo eletrônico ao PCEP para os ajustes quando necessários.
PCEP acessa o link, cria nova versão, faz os ajustes necessários, anexa novamente os documentos corrigidos e encaminha para a COGRAD.
COGRAD faz o parecer final e inclui na pauta da CAE ( https://ava.ifsul.edu.br/reitoria/course/index.php?categoryid=20) os seguintes itens:
· Número e Link do processo eletrônico;
· PPC (formato .pdf);
· Programas de Disciplinas (formato .pdf);
Se aprovado na CAE, A COGRAD cria documento eletrônico referente a resolução de aprovação do PPC na CAE, anexa ao processo eletrônico e encaminha ao Pró-reitor de ensino.
Pró-reitor de ensino avalia e assina a resolução.
COGRAD inclui na pauta da CONSUP (Conselho Superior) os seguintes documentos:
· Número e Link do processo eletrônico;
· Resolução da Câmara de Ensino (formato .pdf);
· PPC (formato .pdf);
· Programas de Disciplinas (formato .pdf).
Se aprovado no CONSUP, a COGRAD inclui no processo eletrônico a resolução de aprovação do CONSUP e a minuta de portaria de autorização do curso.
COGRAD encaminha processo eletrônico ao Pró-reitor de ensino 
Pró-reitor de ensino emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do Reitor solicitando a Portaria de Autorização do Curso.
Gabinete do Reitor emite e inclui no processo a Portaria de Autorização do Curso e retorna o processo à COGRAD.
COGRAD envia processo ao Pesquisador Institucional (PI) 
PI registra PPC e Portaria de Autorização do Curso na plataforma e-MEC. Após realizar os procedimentos, retorna o processo á COGRAD com o código e-MEC do curso.
A COGRAD encaminha processo para a Coordenadoria Sistêmica de Registros Acadêmicos (CSRA) para cadastro no SUAP.
CSRA registra o curso, a matriz curricular e demais itens pertinentes no SUAP. Após o procedimento retorna o processo à COGRAD.
COGRAD cria o catálogo do curso (https://intranet.ifsul.edu.br/catalogo/campus) e insere as resoluções, portarias, PPC, matriz curricular e programas de disciplinas.
COGRAD encaminha processo ao PCEP
PCEP verifica dados do curso no SUAP e no catálogo de cursos e finaliza o processo eletrônico.
Observação:
Na hipótese de pareceres negativos ou restritivos emitidos por alguma instância em qualquer das etapas descritas, o processo retroagirá, via de regra, à instância imediatamente anterior.

	Quais informações/condições são necessárias? 

	Observância das orientações da COGRAD a respeito da legislação atual e dos referenciais para Projetos Pedagógicos de Cursos de Graduação. Alinhamento dos PPC ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e Projeto Pedagógico Institucional (PPI).

	Quais documentos são necessários? 

	· Portaria da comissão de elaboração do PPC
· Ata de aprovação do PPC pela comissão
· PPC
· Programas de Disciplinas
· Checklist 1 preenchido
· Checklist 2 preenchido
· Resolução de aprovação da CAE
· Resolução de aprovação do CONSUP
· Minuta de portaria de autorização do Curso
· Portaria de Autorização do Curso

	Qual é a base legal? 

	IN PROEN/IFSul Nº XX/2024
Demais bases legais atualizadas e disponíveis nos Referenciais para PPC 



	Informações para abertura do processo eletrônico no SUAP
	Orientações

	Interessados
	- Coordenador da COGRAD;
- Chefe de ensino/Diretor de ensino ou equivalente que participa da Câmara de Ensino;
- PCEP.
	

	Tipo de processo
	Acadêmico 
	

	Assunto
	Elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Superior de [Nome do Curso] – [Câmpus]
	

	Nível de acesso
	Público
	

	Hipótese Legal
	-
	



	Etapa
	Quem faz?
	O que fazer?
	Onde?

	1
	PCEP
	Abrir processo e encaminhar a documentação ao Chefe/Diretor de ensino.
	SUAP

	2
	Chefe/Diretor de ensino
	Avaliar a proposta e encaminhar o processo a COGRAD com parecer no despacho.
	SUAP

	3
	COGRAD
	Fazer a verificação dos documentos enviados, fazer o parecer e enviar para o PCEP (se necessário).
	SUAP

	4
	PCEP
	Fazer os ajustes, necessários, anexar os documentos e encaminhar por processo a COGRAD
	SUAP

	5
	COGRAD
	Incluir na pauta da CAE, incluir documento da resolução, anexar ao processo e encaminhar ao Pro-reitor de Ensino
	SUAP

	6
	Pró-reitor de Ensino
	Avaliar, aprovar a resolução e encaminhar o processo a COGRAD
	SUAP

	7
	COGRAD
	Incluir na pauta do CONSUP e após aprovação incluir a resolução de aprovação, a minuta de Portaria de Autorização do Curso e encaminhar ao Pró-reitor de Ensino
	SUAP

	8
	Pró-reitor de Ensino
	Emitir parecer e encaminhar o processo ao Gabinete do Reitor solicitando a Portaria de Autorização do Curso
	SUAP

	9
	Gabinete do Reitor
	Emitir e anexar a portaria de autorização do Curso e retornar o processo para a COGRAD
	SUAP

	10
	COGRAD
	Enviar processo ao PI
	SUAP

	11
	PI
	Registrar PPC e Portaria de Autorização do Curso na plataforma e-MEC e retornar processo a COGRAD
	SUAP

	12
	COGRAD
	Encaminhar processo para a CSRA para cadastro do curso no SUAP.
	SUAP

	13
	CSRA
	Fazer o cadastro do curso no SUAP e retornar o processo à COGRAD
	SUAP

	14
	COGRAD
	cria o catálogo do curso, inserir os documentos e enviar o processo ao PCEP
	SUAP

	15
	PCEP
	Verificar dados do curso no SUAP, no catálogo de cursos e finalizar processo eletrônico
	SUAP
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